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I – INTRODUÇÃO 

 

Com vistas ao aperfeiçoamento das relações FAPESE/Coordenador de 

Projetos, e a consequente gestão satisfatória dos mesmos, esta Fundação 

estabelece neste documento, de forma detalhada, os procedimentos e 

responsabilidades das partes para o êxito operacional dos trabalhos, dentro dos 

compromissos assumidos nos contratos e convênios assinados. 

São partes integrantes deste Manual, como anexos, todos os formulários 

necessários às solicitações de despesas, modelo de ofícios habituais, fichas 

cadastrais, bem como o Manual de Suprimentos de Fundos e Ressarcimento de 

Despesas, instrumentos que tornarão a atividade administrativa do coordenador 

mais fácil e ágil.  

 

II – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - A Função Gestão de Projetos encontra-se centralizada na FAPESE, que de forma 

integrada, através de sua Gerência Técnica (GETEC), participará com o 

coordenador de todas as etapas do projeto, acompanhando a sua elaboração e seu 

desenvolvimento até o encerramento total, com a devida emissão da prestação de 

contas ao órgão financiador, pela Gerência de Finanças/Setor de Prestações de 

Contas. 

2 – É de responsabilidade do Coordenador do Projeto adotar uma política 

coordenada, que permita o planejamento e acompanhamento dos projetos, 

mantendo um relacionamento estreito com a FAPESE, de forma a facilitar o 

cumprimento do cronograma físico e financeiro, bem como a intermediação da 

Fundação no relacionamento entre o coordenador, o convenente e o órgão 

financiador (concedente). 

3 – Os projetos a serem gerenciados pela FAPESE, quando gestados na 

Universidade Federal de Sergipe deverá ser discutido em suas instâncias internas 
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(Departamentos, Núcleos, etc) e definido com a participação da Coordenação de 

Projetos e Contratos – COPEC, a qual formulará Inclusive a primeira versão do 

quadro de custos do projeto. 

4 – Os projetos não oriundos da Universidade Federal de Sergipe serão discutidos e 

elaborados diretamente pela FAPESE, em conjunto com a Instituição demandante. 

5 – A Gerência de Finanças da FAPESE (GERAF) intermediará soluções, junto aos 

órgãos financiadores ou banco detentor da conta corrente, quando identificados 

atrasos nas liberações de recursos que comprometam o cronograma de 

desembolso financeiro aprovado, e consequentemente o cronograma de atividade. 

6 – Caberá à FAPESE, através de seus setores competentes, vinculados à Gerência 

de Administração (GERAD), efetuar as compras e contratações de serviços e 

pessoas necessários à execução dos projetos, bem como executar todos os 

processos licitatórios. 

7 - Os recursos financeiros relativos a cada projeto serão gerenciados pela FAPESE, 

em conta específica vinculada ao projeto, não havendo a possibilidade de gastos 

com outro projeto, mesmo que o coordenador tenha mais de um projeto sendo 

gerenciado pela Fundação. 

8 – O coordenador do projeto é o ordenador de despesas, as quais deverão ser 

solicitadas em formulários específicos, disponíveis em anexo e no site da Fundação 

(www.fapese.org.br). Os referidos formulários deverão ser obrigatoriamente 

numerados pelo coordenador e serem compatíveis com o Plano de Aplicação de 

Recursos aprovado. 

9 - Qualquer despesa prevista no projeto aprovado só poderá ser executada após a 

data de assinatura do Convênio ou Contrato com a FAPESE e deverá obedecer ao 

previsto no Plano de Aplicação dos Recursos aprovado, bem como ao cronograma 

de desembolso dos recursos. Despesas efetuadas anteriormente à data de 

assinatura do instrumento legal ou posteriormente à data de rescisão do 

Contrato não poderão ser ressarcidas. 
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III – PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Incluem-se no modelo de gerenciamento da FAPESE as seguintes rotinas 

administrativas a serem observadas pelo coordenador do projeto: 

 

3.1 – QUANTO À ELABORAÇÃO DO PROJETO E DEFINIÇÃO DO QUADRO DE CUSTOS 

No caso de projetos oriundos da Universidade Federal de Sergipe o 

coordenador do projeto deverá entrar em contato com a Gerência Técnica da 

FAPESE após a definição técnica e orçamentária da COPEC/UFS sobre a proposta. 

A planilha de custos do projeto deverá ser analisada obrigatoriamente pela 

Gerência Técnica da FAPESE, não só para evitar problemas com a viabilidade 

econômica do projeto, como para compatibilizar aspectos de ordem legal, 

definições previstas em editais, pelos órgãos financiadores, etc os quais não 

poderão deixar de ser cumpridos pela Fundação, sendo ou não caracterizada como 

proponente. 

3.2 – QUANTO À COMPRA DE MATERIAIS DE CONSUMO, PERMANENTES E 

EQUIPAMENTO NACIONAIS 

a) O coordenador deverá solicitar (através de formulário específico, conforme o 

disposto no item 8 (oito) das Disposições Gerais, ao Gerente Executivo da 

Fundação, com antecedência mínima de 15 dias úteis, a compra dos respectivos 

materiais nacionais, os quais deverão estar previstos no Plano de Aplicação de 

Recursos do projeto aprovado. 

b) A Gerência Técnica da FAPESE, através do seu Setor de Acompanhamento de 

Projetos, analisará a solicitação, tendo como parâmetros as especificações contidas 

no Plano de Aplicação dos Recursos (quantidades, valores, principais 

características), observando-se ainda o cronograma de desembolso financeiro do 

projeto. 
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c) Havendo alguma incompatibilidade na solicitação de compra, o Setor de 

Acompanhamento de Projetos devolverá o documento ao coordenador, para que 

seja retificado e adequado aos termos do projeto aprovado. 

d) Caso a solicitação de compra esteja correta e o valor total da compra não 

ultrapasse o limite de dispensa de licitação previsto na Lei 8.666/93, ou seja, R$ 

8.000,00 (oito mil reais), será encaminhada à GERAD (Setor de Compras), para 

efetuar a consulta de preços e a elaboração de autorização de fornecimento. 

Somente o Setor de Compras da Fundação poderá realizar compras para o 

projeto, à exceção de despesas miúdas, que poderão ser feitas pelo 

coordenador, quando detentor de “Adiantamento de Recursos”, o qual 

deverá ser utilizado de acordo com o Manual de Suprimento de Fundos e 

Ressarcimento de Despesas, disponível no site da FAPESE 

(www.fapese.org.br), e anexado a este documento 

e) A FAPESE não se responsabilizará por pagamento de compras efetuadas pelo 

coordenador, sem sua autorização formal ao fornecedor, nem por ressarcimentos 

de compras efetuadas antes da data de assinatura ou após a rescisão dos Contratos 

ou Convênios que regem a relação FAPESE / ÓRGÃO EXECUTOR E ÓRGÃO 

FINANCIADOR, bem como compras realizadas sem processo licitatório, quando o 

caso requer. Serão também glosadas despesas que não atendam ao previsto no 

Manual de Suprimento de Fundos e Ressarcimento de Despesas. Nestes casos 

será responsabilizado o coordenador do projeto pelo pagamento das despesas 

feitas de forma indevida. 

f) O coordenador poderá colaborar com o Setor de Compras na indicação de 

fornecedores que estarão aptos a melhor atender às necessidades do projeto, bem 

como esclarecer dúvidas sobre as especificações dos materiais e equipamentos 

solicitados. O coordenador deve passar o contato para o Setor de Compras que irá 

cadastrar o novo fornecedor incluindo-o nos convites de cotações. 

g) Nos casos em que o valor das compras determine a necessidade de processos 

licitatórios, os mesmos serão executados pelo Setor de Licitações da FAPESE, por 
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solicitação do coordenador, devendo-se observar a Lei de Licitações e Contratos 

(Lei 8.666/93) e demais legislações pertinentes. 

Em caso de dúvidas a respeito da solicitação, o Coordenador deverá fazer 

consulta ao Setor de Licitação e à Assessoria Jurídica da FAPESE, com o fim de 

evitar atrasos no processo licitatório. 

h) Realizadas as compras e entregues ao coordenador, no local indicado na 

Autorização de Fornecimento, este deve tomar as seguintes providências: 

• Confrontar as especificações dos produtos contidas na Nota 

Fiscal (NF), com as explicitadas na Autorização de Fornecimento 

(AF). 

• Havendo compatibilidade entre os documentos citados, enviar 

imediatamente à FAPESE (Setor de Compras), a Nota Fiscal 

emitida pela empresa fornecedora. 

• Não havendo compatibilidade entre a NF e a AF, entrar 

imediatamente em contato com a FAPESE (Setor de Compras), 

para que sejam tomadas as providências que resultem no 

atendimento satisfatório da compra. 

 

3.3 – QUANTO À COMPRA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS IMPORTADOS: 

O Coordenador do projeto deverá encaminhar solicitação à Gerência 

Executiva da FAPESE acompanhada de justificativa técnica sobre a escolha e a 

utilidade do equipamento, bem como Proforma Invoice. 

O setor de compras da FAPESE, após análise da solicitação e identificação do 

órgão financiador do recurso, definirá a modalidade de importação a ser realizada. 

a) Importação com dispensa de licitação 

Quando os bens forem destinados exclusivamente à pesquisa científica e 

tecnológica e os recursos para tal financiamento sejam concedidos pela CAPES, 
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FINEP, CNPq ou entidades credenciadas pelo CNPq para esse fim específico, 

conforme inciso XXI, art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

 

b) Importação por inexigibilidade de licitação 

No caso da identificação de um único fornecedor para os materiais e 

equipamentos pretendidos, conforme inciso I, art. 25 da Lei 8.666/93. 

c) Licitação internacional 

No caso de existirem vários fornecedores para os bens a serem adquiridos 

fora do Brasil. 

 

3.3.1 – PROFORMA INVOICE 

A Proforma Invoice deverá conter necessariamente: 

• Emissão em nome da FAPESE  

• Validade do documento  

• Prazo de entrega do material ou equipamento  

• Peso do equipamento  

• Código NCM (Nomenclatura Comum da Mercadoria)  

Observação Importante: qualquer erro na informação desse código 

implica em multa de 1% (um por cento) sobre o valor do equipamento. 

• Dados bancários e endereço do exportador 

• Indicação do INCOTERM (Termo de Negociação do Comércio Exterior) 

• Tradução em português das características do equipamento 

• Modalidade de pagamento: antecipado, à vista ou carta de crédito. 
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3.3.2 – PROCEDIMENTOS QUANDO DA CHEGADA DO EQUIPAMENTO 

 

O fiscal aduaneiro poderá requerer a presença do solicitante do 

equipamento importado (coordenador do projeto), para esclarecimentos quanto à 

identificação do equipamento e seus componentes. O não comparecimento do 

solicitante ou de um técnico indicado pelo mesmo poderá implicar em 

entendimentos errôneos por parte da fiscalização, gerando multas ou mesmo a não 

liberação do equipamento.  

 

3.4 – SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM E HOSPEDAGEM 

a) O coordenador do projeto deverá solicitar à Gerência Executiva da FAPESE, em 

formulário específico, disponível em anexo e no site da Fundação, a compra de 

passagens, com antecedência mínima de 10 dias para viagem de âmbito 

nacional e 45 dias para viagem internacional. Torna-se também necessário o 

detalhamento do tempo necessário à hospedagem para a devida reserva em hotel, 

tudo de forma compatível com o projeto aprovado. 

b) A solicitação de passagem e hospedagem será analisada pela Gerência Técnica 

(Setor de Acompanhamento de Projeto) e estando em consonância com o projeto 

aprovado, será atendida. Caso contrário será devolvida ao coordenador, a fim de 

ser retificada, adequando-se ao Plano de Aplicação de Recursos aprovado, 

considerando-se ainda a disponibilidade de recursos e o cronograma de 

desembolso financeiro do projeto. 

c) A FAPESE não se responsabilizará pelo pagamento de passagens 

compradas diretamente pelo coordenador do projeto a empresas aéreas ou 

agências de viagens, sem autorização formal da Fundação. Igualmente não 

serão pagos custos adicionais decorrentes de mudanças de trechos, datas e 

horários das viagens. 
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3.5 - SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 

As diárias poderão ser concedidas a pessoal integrante da equipe técnica e 

estagiários dos projetos gerenciados pela Fundação, quando houver 

previsibilidade em rubrica específica, aprovada pelo ente financiador no 

instrumento contratual referente ao projeto. 

O coordenador deverá informar à FAPESE, no início da execução do projeto 

a composição da equipe, em formulário próprio disponibilizado pela Fundação em 

anexo e no seu site. 

 

3.6 – SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

3.6.1 – PESSOA FÍSICA 

• A solicitação deve ser feita pelo coordenador, em formulário próprio 

disponível em anexo e no site da FAPESE, apresentando as especificações e 

valor bruto do serviço a ser executado, (cuja principal característica é a 

sua eventualidade), além dos dados de identificação (CPF, RG, PIS/PASEPE 

ou NIT), e bancários, bem como comprovante de residência da pessoa física 

a ser contratada, para efeito de pagamentos. 

• As solicitações de pagamento relativas a serviços prestados por pessoas 

físicas deverão ser protocoladas na FAPESE até o dia 20 de cada mês, para 

efeito de pagamento no mesmo mês de competência. As solicitações feitas 

após o dia 20 serão pagas no mês subseqüente. 

• Para os casos de prestação de serviços de consultoria ou assistência técnica, 

quando o recurso for oriundo de Convênio e originário do Tesouro 

Nacional, a contratação ficará proibida quando a pessoa física for 

servidor público ou empregado público, conforme art. 8º, II da IN nº 

01/97.  
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3.6.2 – PESSOA JURÍDICA 

A contratação de pessoas jurídicas, ou seja, empresas ou outras instituições 

de natureza pública ou privada, para execução de serviços previstos no projeto 

aprovado e orçados no seu respectivo plano de aplicação dos recursos, deverá ser 

solicitada pelo coordenador do projeto à Gerência Executiva da FAPESE, em 

formulário específico, disponível em anexo e no site da Fundação. Deverão ser 

respeitadas as determinações previstas na Lei de Licitações, nos casos em que o 

valor total do serviço ultrapasse R$ 8.000,00 (oito mil reais), à exceção da 

contratação de serviços técnicos, de natureza singular, com empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação, 

conforme inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93. 

 

3.7 – CONTRATAÇÃO EM REGIME CLT 

A Fundação pode contratar durante a execução de projetos, 

complementarmente, pessoal não integrante dos quadros da instituição apoiada, 

em caráter determinado, observando as normas estatutárias e trabalhistas. 

Para efetivar a contratação, o Coordenador deve fazer constar no 

instrumento de solicitação, a previsão da despesa, o período da contratação, 

constituir provisão de recursos para rescisão do pessoal ao final do contrato, e 

ainda, apresentar a especificação dos cargos. 

 

3.8 – BOLSA ACADÊMICA DE PESQUISA 

A FAPESE concederá Bolsa Acadêmica de Pesquisa a pesquisadores do 

quadro efetivo da Universidade Federal de Sergipe, por autorização da sua 

Pró-Reitoria de Pós-graduação e Pesquisa, por ofício (ver modelo no site da 

FAPESE e/ou anexo deste documento), quando esses pesquisadores 

estiverem atuando em projetos de pesquisa executados pela UFS e 

gerenciados pela FAPESE, mediante contrato. 
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A FAPESE firmará com o pesquisador um Termo de Bolsa Acadêmica de 

Pesquisa, estabelecendo as condições de concessão da Bolsa. A FAPESE não emitirá 

o Termo de Bolsa antes da assinatura do contrato firmado entre a 

UFS/FAPESE/ÓRGÃO/FINANCIADOR, nem da autorização do Pró-Reitor de Pós-

Graduação e Pesquisa, quanto à participação do pesquisador no projeto. A vigência 

do Termo de Bolsa será contada a partir da data de sua assinatura, respeitando-se 

a data do contrato e do ofício autorizativo, emitido pelo Pró-Reitor de Pós-

graduação e Pesquisa da UFS. 

Caberá ao coordenador do projeto providenciar sua indicação e dos demais 

pesquisadores da equipe técnica do projeto, junto à UFS. 

O pagamento da Bolsa ocorrerá após a solicitação do coordenador do 

projeto em formulário específico, disponível em anexo e no site da Fundação, ao 

Gerente Executivo da FAPESE, considerando-se a data de assinatura do Termo de 

Bolsa. 

 

3.9 - REEMBOLSO DE DESPESAS 

 Deve ser observado o disposto no Manual de Suprimento de Fundos e 

Ressarcimento de Despesas, disponível no site da FAPESE e anexado a este 

documento. 

 

3.10 – ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Qualquer modificação no Plano de Aplicação dos Recursos do projeto 

aprovado deverá ser solicitada pelo coordenador ao órgão financiador dos 

recursos, através da FAPESE, com antecedência mínima de 60 dias, incluindo 

justificativa técnica para a mudança proposta. 

A FAPESE assessorará o coordenador na elaboração da proposta de 

remanejamento de rubricas e a encaminhará ao órgão financiador para análise e 
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autorização. Se aprovada, entrará em vigor a partir da data da sua aprovação. Caso 

a proposta não seja autorizada o projeto deverá continuar a ser executado segundo 

o quadro de custos originalmente aprovado.  

Recomenda-se que o coordenador observe a data limite da vigência do 

contrato ou convênio com o órgão financiador do projeto a fim de que a última 

proposta de remanejamento seja encaminhada no mínimo 120 (cento e vinte) dias 

antes do término do prazo, a fim de que haja tempo hábil para os gastos que 

requerem licitações , execução de obras se for o caso, etc.  

 

3.11 – CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 Devem ser observadas todas as instruções contidas no Manual de 

Suprimento de Fundos e Ressarcimento de Despesas, disponível no site da 

FAPESE e anexado a este documento. 

 

3.12 – LIQUIDAÇÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 Devem ser observadas todas as instruções contidas no Manual de 

Suprimento de Fundos e Ressarcimento de Despesas, disponível no site da 

FAPESE e anexado a este documento. 
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